
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 6020/2012

Ementa

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 5655, DE 28 DE OUTUBRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE
O PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Data da Norma

31/05/2012
Data de Publicação Veículo de Publicação

Observações

Projeto: 50/12 - Autor EXECUTIVO MUNICIPAL

Emitido em  19/06/26 às 06:41:45

LEI 6020/2012
Fls. 1/4



2012. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
PREFEITO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

LEI N2  6.020 DE 31 DE MAIO DE 2012. 

Aut. 	'1Y/ft  
P.L. N°  50// 

 Publ.:  06/90/  

"Dispõe sobre alteração da Lei Municipal n 2  5.655, de 28 
de outubro de 2009, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual de Investimento, e dá outras providências." 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 2  - O Anexo II - (Descrição dos Programas 
Governamentais, Metas e Custos), e o Anexo III — (Unidades Executoras e 
Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental), que 
integram a Lei n2  5.655, de 28 de outubro de 2009, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual de Investimentos no Município de Indaiatuba para o período de 
2010 a 2013, no Programa 0031 — Encargos Especiais da Prefeitura 
Municipal - fica acrescida a Ação 0011 — Pagamentos de Requisitórios de 
Pequeno Valor, conforme anexos, que ficam fazendo parte integrante e 
inseparável desta Lei. 

Art. 22  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, em 04 de maio de 

Sedrei'aiía GeTal do Município. em 31 de maio de 21012. 
Anniude. Secretário. 
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llétaánlidicadores no Exeidbito 
Ickide de 
medi*  

Pagtos. Pontuais das Obrigações 0/0  100 

Indice 
Piduro 

100 
Reserva de Contingência 100 100 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

OPA 
ANEXO II 

Descrição, Metas e Custos 
Programas Governamentais 

Inicial I 

Programa: ENCARGOS ESPECIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

Código do Programa 	n2  0031 

Unidade Responsável pelo Programa 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Código da Unidade Responsável 	n2  01.12.00 

Objetivo 
Cumprir as obrigações financeiras que não resultam um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços aos municipes 

Justificativa 
Há necessidade de fixação de dotações orçamentária para solver compromissos com as 
características acima 

METAS 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

2010 201 2013 
Pagtos. Pontuais das Obrigações 100 100 100 100 
Reserva de Contingência 100 100 100 100 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA 	R$ 112.328.000,00 

Justificativa das Modificações: 
Alteração deste programa refere-se a inclusão da ação: 0011-Pagamentos de Requisitórios 
de Pequeno Valor, conforme determinação do Comunicado n.Q01/2012 do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

PPA 
ANEXO III 

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL E RESPECTIVAS UNIDADES EXECUTORAS 

• Albga melo 

  

Unidade Executora: ENCARGOS ESPECIAIS DA PREFEITURA 

Código da Unidade 	n2  01.12.02 

Função: Encargos Especiais 

Código da Função 	n2  28 

Subfunção: Outros Encargos Especiais 

Código da Subfunção 	n2  846 

Programa: ENCARGOS ESPECIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

Código do Programa 	n2  0031 

Ações 

Projeto/Atividade: PAGAMENTOS DE REQUISITÓRIOS DE PEQUENO VALOR 

Código da Atividade 	n2  0011 

Mete 
~04 Total t.fttIdade de  

  

100 0/0  

Meta OwEgerefátó 
2010 2011 2012 Meta PPA 

O O O 100 100 

[CUSTO FINANCEIRO TOTAL 	R$ 103.000,00 

  

Por Ex 

  

    

2010 11. 2013  
103.000,00 

 

 

o 

  

     

Justificativa das Modificações: 
A inclusão desta ação é por determinação do Comunicado n.201/2012 do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo.Os recursos financeiros para esta ação serão alocados por 
ocasião da elaboração da proposta orçamentária. 
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